MUNICIPIO DE CABECEIRAS DE BASTO

CAMARA MUNICIPAL
CONTRIBUINTE N° 505 330 334

Técnico Superior na drea de Comunicagéo e Multimédia para o Gabinete de Comunicagiéio e
Imagem

Atan.1
Definigio dos métodos de selegiio

-——— Aos vinte e sete dias do més de fevereiro do ano dois mil e vinte e cinco, nesta Vila de
Cabeceiras de Basto, no Edificio dos Pagos do Concelho, reuniram os senhores, Eng.® Luls Cabral de
Almelda Summavielle, Chefe da Divis&o de Obras Municipais, Dra. Slivia Manuela Barroso de Qliveira,
Chefe da Divisiio Administrativa e Financeira e Dr. Ramiro André Pacheco Carvalho, Chefa da Divisio
de Desenvolvimento Econdmico, na qualidade de membros do jiri do procedimento concursal comum
para ocupagéo de um (1) posto de trabalho por tempo indeterminado na carreira e categoria de Técnico
Superior na drea de Comunicagfio e Multimédia para o Gabinete de Comunicagéo e Imagem.-————-
—---—-— A reunio teve por objetivo definir 0s métodos de selegéio, os pardmetros de avaliagéo e
respetiva ponderagiio e o sistema de valoragéio final dos métodos de seleglio a aplicar no presente
procedimento com a seguinte caraterizag&io: Desenvolver fungdes consultivas, de estudo, planeamento,
programacéo, avaliagéio e aplicagéio de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, que
fundamentam e preparam a decisfio. Promover e divulgar de forma adequada, intema e extarnaments,
a imagem instituclonal do municipio € dos respetivos servigos, a atividade da c&mara municlpal e o
territério, através dos meics e suportes de comunicagio mais adequados ao contexto; Elaborar
conteQidos informativos e promocionais, bem como desenvolver e gerir campanhas promocionais, dando
satisfagéio a critérios de eficécia, eficiéncla e qualidade; Coordenar e promover a edig&o de quaisquer
boletins, publicagBes e comunicados sobre as atividades da cAmara municipal; Coordenar o sitio oficial
da autarquia na Intemet e respetivas redes soclais, garantindo a atualizagéio e adequagio dos seus
conteldos; Efetuar reportagens escritas e fotograficas, e colaborar em agfes de marketing territorial;
Analisar a imprensa nacional e regional e a atividade da generalidade da comunicacio social, no que
disser respeito & atuagso dos drgdos municipais e do municipio; Assegurar uma adequada articulagéio
com os 6rgéos de comunicag8o social nacional e regional, com vista & difus&io da Informacéo municlpal;
Validar as exposigdes do ponto de vista conceptual e do planeamento, bem como qualquer apresentagéo
relative & atividade municipal em todo e qualquer suporte; Catalogar, registar @ mantar atualizada a base
de dados de materiais @ produtos produzidos de forma a garantir a racionalizagiio de melos e
reutilizagsio de materiais; Preparar a realizacéio de entrevistas, reunies ou outros eventos em que o
Presidente deva participar; Assegurar as fungfes de relagbes plblicas e de protocolo; Organizar e
acompanhar as ceriménias e atos oficiais do municlpio, asslm como as receges promovidas pelos
orgéos autarquicos; Acompanhar e fiscalizar a execugfo dos contratos de prestagfio de servicos e de
fornecimentos nas dreas da sua competéncia; Exercer as demals fungdes que nesta érea de intervencgiio
Ihe forem determinadas superiormente, por regulamento ou por lei.
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--—-=- Nostes termos, o Jirl dellberou por unanimidade, o seguinte: “ee
-—-——-1. Nos termos do n.° 1 do artige 17.° e artigo 18.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro,
conjugado com o n.° 1 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungbes Piblicas, aprovada pela Lei
n.° 356/2014, de 20 de Junho na sua atual redagéio, serfio aplicados os métodos de selegio, Prova de
Conhecimentos (PC) e Avaliagéio Psicolégica (AP) e ainda como método facultativo, a Entravista de
avaliagfio de Competéncias (EAC).
a)_Prova de Conhecimentos {PC) destinada a avaliar os conhecimentos académicos e ou
profissionais e a capacidade para aplicar os mesmos a situagdes concretas no exercicio de fungdes, bem

como avaliar o adequado conhecimento e utilizagéio de lingua portuguesa. A Prova de conhecimentos
serd escrita, de realizacéo individual, de natureza tedrica com consulta e efetuada em suporte de papel,
numa s6 fase @ pode ser composta por questdes de desenvolvimento e questbes diretas, com a duragéio
de 90 minutos, valorada de 0 a 20 valores e versaréa sobre as matérias constantes dos seguintes

diplomas:
=---—Constituigio da Republica Portuguesa; Lei Geral do Trabalho em Fungdes Publicas — Lei n.°
35/2014, de 20 de junho, na sua atual redag&o; Regime Jurldico das Autarquias Locals - Lei n.° 75/2013,
de 12 de setembro, na sua atual redagéio; Codigo do Procedimento Administrativo, na sua atual redagéo;
Cadlge do Trabalho - Lef n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redagsio; Lei n.° 66-B/2007, de 28
de dezembro - Sistema integrado de gestfio e avaliagéio do desempenho na Administragéo Publica, na
sua atual redagfio; Regime juridico dos acldentes de trabalho e das doengas profissionais na
Administrag&io Plblica - Decreto-Lel n.® 503/98, de 20 de novembro, na sua atual redagéic; NogBes sobre
a comunicaglio autérquice; no¢des de marketing, comunicagdo municipal: informag¢&io municipal,
comunicagdio polltica e perspetiva simbdlica; Lei de imprensa - Lei n.° 2/99, de 13 de jansiro, com as
varias alteragdes; Decreto-Lei n.° 83/2018, de 19 de outubro, na sua atual redagéo - Define os requisitos
de acessibilidade dos sitios Web e das aplicagdes mdvels de organismos pablicos.
Aquando da reallzacfio da prova de conhecimentos, os candidatos podem consultar todos os
documentos constantes do programa de provas em suporte de papel. A legislagic deve ser na sua
versdo simples (n&o anotada) e atualizada. Durante a realizag8o da prova de conheclmentos néo é
autorizada a utilizagiio de qualquer aparelho eletrénico. Em caso de necessidade determinada por
situagio de deficiéncia devidamente comprovada, poderd ser permitide a utillzagiio de aparelhos
eletrdnicos madiante comunicagio prévia.
b)_Avallacfio Pslcoléglca (AP), A avallagio psicologica visa avaliar aptiddes, caracteristicas de
personalidade e ou competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil de
competéncias previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. A avaliag8o psicolégica é

avaliada através das mangdes classificativas de Apto e N&o Apto.
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A aplicagiio do métedo de selegéio, avallagsio psicolégica serd da competéncla da DGAEP ou,
através de entidade especializada, quando, fundamentadamente, se revele invidve! a aplicagéio do
método por aquela entidade.
c) Entrevista de Avallagio de Competéncias (EAC), que visa obter informagdes sobre
comportamentos profissionals diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais

para o exercicio da fungéo, avaliada numa escala de 0 a 20 valores.
--——-A Entrevista de Avaliagio de Competéncias (EAC), incidird sobre as listas de competéncias
previstas para a respetiva carreira. As competéncias a avaliar na EAC serfio extraldas da correspondente
lista, conforme descrito no pardgrafo anterior, sendo, dessas, efetivamente avaliadas aquelas que
constarem do perfil de competéncias aprovado para o posto de trabalho em concurso.
-————Seréio excluldos os candldatos que n&io comparecam a qualquer um dos métodos de selegéo,
bem como os que obtenham uma valoragéo infericr a 9,50 valores em qualquer dos métodos ou fases,
ou que obtenham um juizo de Ndo Apio no método de selegio Avaliagéio Psicolégica ou numa das suas
fases. Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, todos os
métodos de sele¢io, bam como todas as fases, t8m carater eliminatério.
-———A ordenagéo final dos candidatos que completem o procedimento seré efetuada numa escala de
0 a 20 valores e resultaré da ponderag&o da seguinte formula:
------ -OF = PC {70%) + AP (Apto/Nio Apto) + EAC (30%)
e BT QU
=——=0F - Ordenaggo Final
===me=ePC — Prova de Conhecimentos
----- -AP — Avaliagéio Psicolégica
~—==e=eeEAC — Entrevista de Avaliagéio de Competéncias
———, 2. Opglio por métodos de seleglio nos termos do n.° 2 e n.° 3 do artigo 36.° da LTFP:==———a--
Exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que, estejam a cumprir ou executar a
atribuigéio, competéncia ou atividade caraterizadoras do posto de trabalho em causa ou, tratando-se de
candidatos colocados em situagéio de requalificagiio que, imediatamente antes, tenham desempenhado
aquela atribuig8o, competéncia ou atividade caraterizadoras do posto de trabalho para cuja ocupacgéio o
procedimento foi publicado, o8 métodos de selegéio utilizar séo a Avaliagéo Curricular (AC) e Entrevista
de Avallagdio de Competénclas (EAC), e ainda como método facultativo a Avallacéio Psicolégica (AP),
conforme digposto nas allneas a) e b) do n.” 2 e n.° 4 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungdes
Publicas, aprovada pela Lei n.? 35/2014, de 20 de junho na sua atual redagéo.
a) Avallaclo curricular, destinada a avaliar e analisar a qualificagfio dos candidatos, designadamente
a habilitagéio académica e profissional, percurso profissional, relevancla da experiéncia adquirida e de
formagéo realizada, tipo de fungdes exercldas e avaliagbes de desempenho obtida. Ser&io considerados
@ ponderados os seguintes elementos:

™
i

|
=
Praga da Reptiblica n® 487 - 4960-365 Cabecelras de Basto | Tolefons 253 669 100 - Fax 253 862 726 | e-mall: ssrvicoatendimentounico®cabecelrasdsbasto.pt



CAMARA MUNICIPAL
CONTRIBUINTE N° 506 330 334

~—--—-e- HAB — Habilitacfio académica: onde se pondera a titularidade de grau académico ou nivel de
qualificacéo certificado pelas entidades competentes: cemeas

---—--Habilitages académicas de grau exigido & candidatura — 18 valores;
——-—-Habilitagdes académicas de grau superlor exigide & candidatura — 20 valores.
----- - FP - Formac#o profissional: O fator formag&o profissional (FP) tem a seguinte pontuagfio;———
------ Nenhuma unidade de crédito: 8 valores;
~—-—-Dg 1 a 6 unidades de crédito: 10 valores;
------ De 7 a 14 unidades de crédito: 12 valores; rmmemam s e
----- -—De 15 a 20 unidades de crédito: 14 valores;
~———-Da 21 a 25 unidades de crédito: 16 valores,;
-—-—-Mais de 25 unidades de crédito: 20 valores.
—-mmmAg acOes de formagéio séio convertldas em unidades de crédito de acordo com a tabela seguinte:-

Agbdes de formagdo Unidades de crédito
1,2dias.....ccevvrrernnene 1

34dias.......cccccevneernen 2

Sdlas.......cocrrinernenn 3

>5 dias.....oonnnnininenn 4 |

---—==Para efeitos do cdlculo do fator formag&o profissional (FP) apenas relevam os cursos e agdes de
formagéo frequentados adequados as funges a exercer, héio podendo a pontuagéio total a atribuir neste
fator ser superior a 20 valores. Apenas ser&io consideradas as agBes de formag8o comprovadas através
de copia do respetivo certificado que indique o nimero de horas ou de dias de duragéio da agéio de
formacfio e a data de realizagBio da mesma. Sempre que do respetivo certificado n&o conste o nimero
de horas de durago da formacéo, considerar-se-& que cada dia de formac#io é equivalente a 7 horas e

cada semana a 5 dias.
——-= EP - Experiéncia Profissional onde se pretende determinar a qualificagdo dos candidatos para o
poeto de trabalho em causa, ou seja, o grau de adequag8o entre fungbes/atividades j& exercidas e as
atividades caraterizadoras do posto de trabalho a preencher. Seré ponderada da seguinte forma:———

===ameeme= MeNoOs de um ano — 8 valores;
~=—-= Entre um e dols anos — 10 valores;
————— Enfre trés e quatro anos — 12 valores;
== Entre ¢Inco o seis anos — 14 valores;

= ENtre sete e cito anos — 16 valores; e ————— e

-——e=== Enire nove e dez anos — 18 valores;

)
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——-==-= Mals de dez anos — 20 valores;=-—r——-eeeeeeees.
------ No caso de ulirapassar um perlodo, cai no imediatamente seguinte. D
-———=>Para anélise da experiéncia profissional apenas seré levado em conta o periodo de tempo em
que os candidatos exerceram fungbes adequadas &s tarefas a exeicer a qual devera ser devidamente

comprovada.

~———— AD - Avaliacfio de Desempenho, devidamente comprovada, em que se pondera a avaliagsio
relativa ao ultimo pericdo n&o superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuigéio,
competéncia ou atividade idénticas & do posto de trabalho a ocupar a qual serd ponderada, através da

respetiva média, da seguinte forma:
----—-Da 4 a 5 - Excelente / 4 a 5 — Mérito Excelente — 20 valores;
=—eee[30 4 & 5 - Muito Bom / 4 & 5 Desempenho Relevante — 16 valores;
s——e====Dg 3,500 a 3,399 — Desempenho Bom / 2 a 3,999 Adeguado — 12 valores;
------ De 2 a 3,499 - Dessmpenho Regular - 2 a 3,999 Adequado - 12 valores;
w—-—=eD& 1 a 1,989- Desempenho Inadequado — 8 valores;
-—--—--Para os candidatos que néio possuam avaliagéio de desempenho relativa ao periodo a considerar,
sera atribufda a nota de 12 valores.
——=—--= A Avallag#o Curricular seré ponderada da seguinte forma:

----- AC = HAB(15%) + FP(30%) + EP(30%) + AD(25%)

===mmeeme EMN QUG

e——me== AC — Avaliagio Cumricular————-——— e e
=—--—= HAB — Hablllitag&io Académica

----- ——- FP — Formag&o Profissional

-——- EP — Experléncia Profissional

=—=== AD - Avalia¢éo de Desempenho

¢) Entrevista de Avaliagio de Competéncias (EAC), que visa obter informagBes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais
para o exerclcio da fungdo, avaliada numa escala de 0 a 20 valores.
-A Entrevista de Avaliaglio de Compet8ncias (EAC), incidird sobre as listas de competéncias
previstas para a respetiva carreira. As competéncias a avaliar na EAC ser#io extraldas da correspondente
lista, conforme descrito no parégrafo anterior, sendo, dessas, efetivamente avaliadas aquelas que
constarem do perfil de competéncias aprovado para ¢ posto de trabalho em concurso.
c)_Avaliacéio Psicolégica (AP), A avaliagBio psicolégica visa avaliar aptidGes, caracteristicas de
personalidade e ou compet8ncias comportamentals dos candidatos, tendo como referéncia o perfil de
competénclas previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. A avaliagéo psicol6gica é
avaliada através das mengdes classificativas de Apto e N&o Apto.
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----- A aplicagdo do método de seleglio, avaliagdo psicoldgica seréd da competéncia da DGAEP ou,
através de entidade especializada, quando, fundamentadamente, se reveie invidvel a aplicagcgio do

método por ajuela entidade.
—Serfio excluldos os candidatos que n&o comparegam a qualquer um dos métodos de selegdo,
bem como os que obtenham uma valoragdo inferior a 9,50 vaiores em qualquer dos métodos ou fases,
ou que obtenham um julzo de Néo Apto no método de selegsio Avallag8o Psicolégica ou numa das suas
fases. Ao abrigo do disposto no n.® 3 do artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, todos os
métodos de selegio, bem como todas as fases, tdm caréter eliminatério.
----- --A ordenagéo final dos candidatos que completem o procedimento sera efetuada numa escala de
0 a 20 valores ¢ resultara da ponderagéo da seguinte férmula:
smmmmeee QF= AC (70%) + EAC {30%) + AP (Apto/N&io Apto)
....... EM QUE: ~—--mrmrrremeemmatioe e
-——- OF - Ordenacéo Final
wese—— AC — Avaliaggio Curricular
------- EAC — Entrevista de Avallag&o de Competéncias
--——- AP - Avallag&o Psicolégitga—————— e .

——=0 Jdri pode socorrer-se de outros elementos/entidades para a realizagéio de alguns dos métodos
de selegdo que dada a sua especificidade assim o exijam.
————— 3. Atas do Juri — A publicitag&io dos resultados obtidos em cada método de selegéo, ou respetiva
fase, & efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e publico das
Instalagdes do empregador pablico e disponibilizada sua pégina eletrénica (no detalhe do procedimento
concursal em https://recrutamento.cabeceirasdebasto.pt).
--—--4. A ordenagso final dos candidatos que completem o procedimento, com aproveitamento em
todos os métodos de seleglo aplicados, ¢ efetuada por ordem decrescente da média aritmética
ponderada das classificagSes quantitativas obtidas em cada método de selegéio, expressa numa ascala
de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragiio até as centésimas. A lista de ordenag&o final dos
candidatos é unitarla, ainda que, no mesmo procedimento, |hes tenham sido aplicados diferentes
métodos de selegho, artigo 23.° da Portarla n.® 233/2022, de 9 de setembro.
—-——2D5. Notificagdes e formas de publicitagéio — As notificagBes, convocatérias para aplicaggo dos
métodos de sele¢ho e publicitagéo dos resultados obtidos em cada método de selegéio s&o efetuadas de
acordo com o artigo 6.° da Portaria n.° 233/2022, de 8 de setembro e através de lista, ordenada
alfabeticamentse, afixada em local visivel e pablico das Instalagbes da C&mara Municipal de Cabecsiras
de Basto e divulgada sua pdgina elefrénica no detalhe do procedimento concursal em
hitps.//recrutamento.cabeceirasdebasto.pt. Nos casos em que nfio seja possivel ou adequada a
notificagéio através de plataforma eletrénica ou correlo eletrénico recorrer-se-4 as restantes formas de
notificacio previstas no n.° 1 do artigo 112.° do Cddigo do Procedimento Administrativo, —————-
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-——-5.1. A morada e o enderego eletrénico a considerar para efeitos de notificagiio dos candidatos
serd a constante do formulério de candidatura.
——8, A lista de ordenagéo final apés homologag&o é publicada na 2.* série do Didrio da RepUblica,
afixada em local visivel e publico das instalagBes da Camara Municipal de Cabeceiras de Basto e
disponibilizada na suva pégina eletronica no detalhe do procedimento concursal em

hitps: i ceirasdebasto.pt.
----- —7. Em situagdes de igualdade de valorag&o, serfio aplicados os critérios definidos no artigo 24.°
da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo a igualdade, a preferéncia de valoragéio sera
feita pela seguinte ordem: candidato que esteja a desempenhar fungies em posto de trabalho id8ntico
ou equiparado; candidato com mais tempo de experiéncia em fungdes similares ao posto de trabalho a

concurso; candldato com habilitag&o superior. mmmamama
-———-42. Aos candidatos com deficiéncia &-lhes garantido o direlto estipulado no artigo 3.° do Decreto-
Lei n.” 20/2001, de 3 de feversiro, conforme o nimerc de postos de trabalho a preencher, devendo os
mesmos declarar, no requerimento de admisssio, sob compromisso de honra, o respetivo grau de
incapacidade, o tipo de deficiéncia e os meios de comunicag&io/expresséic a utilizar no processo de

selegdo.
-———= . As falsas declaragbes prestadas pelos candidatos, no requerimento, seréic punidas nos termes
da lel penal, assistindo ao jiri do procedimento concursal, a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em casc de dlvida, a apresentagiio de documentos comprovativos dos factos constantes da
candidatura.
-----— Nada mais havendo a tratar, o Jiri deu por encerrados os respetivos trabalhos dos quais se
lavrou a presente ata, que depois de lida vai ser assinada por todos os seus membros.

O Jiri,

(Luls Cabral de Almeida Summavislle, Eng.®)

(Silvia Manuela Barroso de Olivelira, Dra.)

{Ramirc André Pacheco Carvalho, Dr.)
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